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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 O Prefeito Municipal de 1São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico nº 184/2024 
exarado no processo administrativo n° 411/2024 reconhece ser dispensável a licitação, com 

fundamento artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a CONTRATAÇÃO, nos 

termos do art. 75 § 3° do mesmo diploma, das empresas abaixo relacionadas para 

AQUISIÇÃO DE POSTE E INSTALAÇÃO ELÉTRICA EXTERNA NA EMEI 

PANDORGA. 

 

REGIS ARTUR BOSA VIOLLI CNPJ 33.545.332/0001-00 situado a Rua Sete de 

Setembro, nº 505. Bairro: Centro Jaguari - RS, CEP 97.760-000, no valor total de R$ 

11.950,00 (onze mil novecentos e cinquenta reais). 

 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total de R$ 11.950,00 

(onze mil novecentos e cinquenta reais) 

JUSTIFICATIVA: A aquisição do poste categoria c11 e instalação elétrica externa na 

EMEI Pandorga é fundamental para começar as atividades, referente ao projeto já 

concluído, sendo essa uma das últimas e mais importantes etapas para que o Educandário 

esteja totalmente apto para ser inaugurado, receber os professores, servidores e alunos e 

iniciar as atividades escolares. Está incluído também a instalação e pedido de ligação a 

RGE por parte da empresa contratada. 

 Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 2219 - Manutenção do Ensino Pré-Escolar - MDE 

Despesa: 407 – 3390.30.24.00.00.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS 

MÓVEIS/INSTALAÇÕES 

 

São Vicente do Sul, 07 de junho de 2024 
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